
PORTARIA UFERSA/PROPPG Nº 62, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024 

 

A PRÓ-REITORA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DO SEMI-ÁRIDO, no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 1.374, de 31 de agosto de 2024, 
publicada no Diário Oficial da União nº 170, de 03 de setembro de 2024, seção 2, pág. 27; considerando 
o que determina o artigo 01, inciso VII da Portaria UFERSA/GAB Nº 658/2020, de 04 de novembro de 
2020; considerando o que determina o artigo 19, inciso XVI do Regulamento Geral dos Programas de 
Pós-Graduação Stricto Sensu da UFERSA; considerando a solicitação constante na correspondência 
eletrônica enviada em 16 de setembro de 2024, para o e-mail proppg@ufersa.edu.br, que solicita 
designação de comissão que irá conduzir o processo de credenciamento e recredenciamento de 
docentes para o Programa de Pós-graduação em Ciência e Engenharia dos Materiais (PPGCEM) - Ufersa; 
resolve:  

Art. 1º Designar a comissão composta pelos membros abaixo relacionados para conduzir 
o processo de credenciamento e recredenciamento de docentes para Programa de Pós-Graduação em 
Ciência e Engenharia dos Materiais (PPGCEM). 

 
Membros Titulares: 
 
Prof. Dra. Eveline Matias Bezerra; 
Prof. Dr. Rafael Rodolfo de Melo; 
Prof. Dr. Francisco Klebson Gomes dos Santos. 
 
Membro Suplente: 

 

Prof. Dr. Francisco Odolberto de Araújo. 

 

Art. 2º A vigência da comissão ora designada é de 48 meses, permitida uma recondução. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

 

 

 

LIANA HOLANDA NEPOMUCENO NOBRE 
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